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ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO N" t6/2024

DISPÔE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO PARA REMESSA DE DOCUMENTOS
E ENTREGA DO MODULO QUE MENCIONA,
DO SISTEMA INTEGRADO DE AUDITORIA
PÚBLICA _ SIAP.

O PRESIDENTE DO TRIBT]NAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando a publicação da Resolução Normativa no 0112022 q:ue

instituiu e regulamenta o SIAP - Sistema Integrado de Auditoria Pública no âmbito do

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e dispõe sobre a remessa de dados referentes a

execução contábil, orçamentiiria, financeira e patrimonial, bem como os dados vinculados

aos atos de gestÍio, por parte da administração direta e indireta dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judicirá.rio da esfera municipal e estadual, e das demais Unidades

Jurisdicionadas;

Considerando, ainda, a publicação da versão atualizada do Manual de

Referência do SIAP através da Portaria n' 38312023, de utilização obrigatória por paÍe da

Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo, Legislativo e Judicirírio das esferas

municipal e estadual, bem como das demais Unidades Jurisdicionadas, regidas pelas

normas da Lei Federal n'4.320, de 17 de março de 1964; e

Considerando, por fim, os problemas diagnosticados na atualização dos

leiautes na ferramenta do SIAP, acarretando a dificuldade dos entes federativos no

cumprimento do calendii.rio da l" remessa de 2024,

RESOLVE:

Art. 1' Prorrogar, em caráter excepcional e impostergável, o prazo de

entrega da 1" remessa do calendário de 2024 do SIAP, que se encerraria no dia 28/212024

(quarta-feira), passando a sua obrigatoriedade de entrega para o dia 151312024 (sexta-feira).

Art.2'Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Edificio Guilherme Palmeira, em Maceió, 27 de fevereiro de 2024.
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Presidência

Atos e Despachos

AIO t{0 l612024
Dtspó! soBRL Â oRoBFoGÁçÀo oo pFÁto paFÁ HrMt-ssÁ oF oocuMtNTos L
FNTEEGA DO MODULO OUE ME\CIONA, OO SISIFMA IMIGRAOO DE AUDIIONTÁ
PUBLICA - SIAP

O PAESIDENTE Do TR|BUN^[ DE CONrÂS DO Esr DO DE ALÂGO s, no uso de slrâs
aÍibuiçôês legais ê rcgjmenrâis,

Coísid.ran& â publcaçào da BêsotuÇào \ormarvâ no 0t/202? quê rnstirurJ e
Íegulâmênta o SrAP - Si§tema rnlegÍado deAudiloriã púbticâ no ámbrrodo Tnbunatde
ConlasdoEsladodêAlagoas e dispôêsobrearêmêssa dedados reíerentês a execuçáo
conrábil, orçamentáia, linancêiE e paÍimoniat, bêm como os dâdos vinculâdos ;os
atos de.gêstâo, por pa.te dã ôdmin,sir6çã0 di,êta ê indtret6 dos poderes Execurrvo.
lag;slàtivo e Judrcrário dâ esíe.á mL,n,cipát e estáduet, ê das demârs Unidadês

Consideíando, ainda, â publicação dâ versão âtuatizada do Manuat de ReÍêÍênci.
do SIAP atÍavés da Poílariã n" 383/2023, d€ utitização obrigalóíiâ por parte da
adminjsúação Direta e lndirclâ dos podercs Executivo, Lesistaiivo ê J;diciádo das
esíeras Ínunicipal e esrádual, bem como dâs demais U;idadês Jurisdicionâdas,
rêgidãs pelas nomasda Lêi Federât no 4.320, de tZdê marso dê 1964; e

CoBidêEndo, por Ím, os problêmâs diagnosri.ados na âluâtizâção dôs t€iaut€s nâ
íeÍÍamentâ do S|AP acâÍetando â diÍÕutdade dos êntes íêdeíârivos no cumpÍimento
docâlêndáÍ,odã l, Íemêssã de 2024.

RESOTVE:

Art. lo Píoírogâ., em cârátêr excepcio.ãte imposrêlgávet, o píâzo dê enlÍega dâ t.
íemessá do câlêndáio dê 2024 do StAp quê se enceíaíia no dia 2a/2/Zo14huana-
íeiÍâ), passandoa suâob qâtoraêdâd€ de êntíega pala odiâ r 5/3/2024 (sêxta-ieta).

Árt 2'Este Ato en1_a em vrgor nà dara de sud publ,cdçáo.

Ân. 30 Revogam-sê as djsposiçôês em contráío.

EdlÍicio Glilheme PâlmeiÉ,em Macêió,2? dê íevêíêko de 2024.

Consêlheno FERNA|tDo R|BEtBO TOLEDO

presideÍte

PORTÁRIA NO 85/202:'

O PBESIDENTE DO IRIBUN^I OE Cor{TAS OO EST DO DE 
^LÁGOAS. 

no uso dê súâs
.tribuições lêgâis e Íeqiment.is,

considêr.ndo o teor do Oíício n' O8l/2024 o.iuôdo da ÂÍR|CON, quê dispõe sob.ê o
Programa NacLonal de TBnsparência públcâ - pr.ÍTp - Cicto 2024.

RESOIVE:

An. lo DesignaÍ EquipeTêcnica respo.sáv€tpetâ êxecução do Levântamenlo Nêcionãt
deÍranspâéncia Públicâ - Coordênado peta Associaqãodos Mêmbrcs dos rrib!nais
de Contâs do Brâs,l - ATR|CON. sem preJu'zo dê aúês ât,,burções ê até utrerio.
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